
Estado de São Paulo

EMENDA N° O j AO PL N° 65/2011

Acrescenta o art. 3° ao Projeto de Lei n" 65/2011, renumerando-se os demais,
com a seguinte redação:

"Art. 3° Além do previsto no art. 2°, o Poder
Público disponibilizará os coletores dos medicamentos nos condomínios
fechados, edifícios públicos e particulares, hipermercados, supermercados,
shoppings, farmácias e outros locais de grande circulação de pessoas. "

S/S, 29 de setembro de 2011.
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